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Portaria 1995/2016-DPG. conceder 1 + 1\2 diária(s) a(os) 
defensor(es) aNa laUra macedo sá, matrícula 80845770, 
objetivo realiZar itiNeraNcia fundamento legal lei nº 5810/94 
e decreto estadual nº 734/92, para deslocar-se de ParagomiNas 
a iPiXUNa do Pará, período 13/12/2016 a 14/12/2016.  
ordenador: anderson serrão Pinto.

Protocolo: 128106
Portaria 1996/2016-DPG. conceder 1 + 1\2 diária(s) a(os) 
defensor(es) gisele vieira brasil batista, matrícula 
5895969, objetivo faZer ateNdimeNto JUrÍdico servidor(es) 
marli maciel cUNHa de soUZa, matrícula 001122, cargo 
aUXiliar admiNistrativo, fundamento legal lei nº 5810/94 e 
decreto estadual nº 734/92, para deslocar-se de saliNÓPolis 
a saNtarÉm Novo, período 15/12/2016 a 16/12/2016.  
ordenador: anderson serrão Pinto.

Protocolo: 128107
Portaria 1994/2016-DPG. conceder 1 + 1\2 diária(s) a(os) 
defensor(es) gisele vieira brasil batista, matrícula 
5895969, objetivo faZer ateNdimeNto JUrÍdico servidor(es) 
marli maciel cUNHa de soUZa, matrícula 001122, cargo 
aUXiliar admiNistrativo, fundamento legal lei nº 
5810/94 e decreto estadual nº 734/92, para deslocar-se de 
saliNÓPolis a Primavera, período 13/12/2016 a 14/12/2016.  
ordenador: anderson serrão Pinto.
 

Protocolo: 128104
Portaria 1986/2016-DPG. conceder 1/2 diária(s) a(os) 
defensor(es) Walbert PaNtoJa de brito, matrícula 
57174392-1, objetivo realiZar itiNeraNcia fundamento legal 
lei nº 5810/94 e decreto estadual nº 734/92, para deslocar-
se de caPaNema a Nova timboteUa, período 01/12/2016.  
ordenador: anderson serrão Pinto.

Protocolo: 128077

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1.979/2016-DP-G, de 01/12/2016.
RESOLVE: autorizar o gozo de 18 (dezoito) dias de férias residuais, 
referente ao P.a. (2014/2015), anteriormente concedidos pela 
Portaria Nº 1.473/2016-dP-g, de 27/09/2016, publicada no 
Diário Oficial nº 33.223 de             30/09/2016, para gozo em 
03/10 a 01/11/2016, e que fora interrompido pela Portaria nº 
1.816/2016-DP-G de 31/10/2016, publicada no Diário Oficial nº 
33.244 de 04/11/2016, a contar de 15/10/2016 e, que agora 
é solicitado para gozo de david oliveira Pereira da silva, 
mat. 5895999, P.a. 14/15, de 09/01/2017 a 26/01/2016.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JeNiffer de barros rodrigUes
defensora Pública geral do estado do Pará

Protocolo: 127922

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO CSDP Nº 178, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
altera a resolução csdP Nº 148, de 25 de maio de 2015, que cria 
e estabelece o processamento do Procedimento administrativo 
Preparatório para Atuação na Tutela Coletiva (PAPATC), no 
âmbito da defensoria Pública do estado do Pará.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria PÚblica do estado 
do Pará, no uso de suas atribuições que lhe confere a lei 
complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 2006;
coNsideraNdo a deliberação, por maioria de votos, do egrégio 
conselho superior da defensoria Pública do estado na 133ª 
sessão ordinária, realizada no dia 05 de dezembro de 2016;
resolve: 
art. 1º alterar o caput do art. 4º da resolução csdP Nº 148, de 
25 de maio de 2015, para que este passe a constar:
“Art. 4º O Procedimento Administrativo Preparatório para Atuação 
na tutela coletiva – PaPatc será instaurado por defensor (a) 
Público (a) a fim de apurar as práticas de danos coletivos, 
realizados em desfavor dos interesses individuais homogêneos, 
coletivos e difusos ou da defensoria Pública estadual.”
art. 2º alterar o art. 5º da referida resolução, para que este 
passe a constar:
“Art. 5º Se, no curso do Procedimento Administrativo Preparatório 
para atuação coletiva, novos fatos indicarem necessidade de 

investigação de objeto diverso do que estiver sendo investigado, 
o órgão da Defensoria Pública poderá determinar a extração de 
peças para instauração de outro Procedimento administrativo 
Preparatório para Atuação Coletiva, respeitadas as normas 
incidentes quanto à divisão de atribuições.
§1º A instauração do Procedimento Administrativo Preparatório 
para atuação na tutela coletiva será comunicada ao defensor 
Público geral, à diretoria e ao coordenador do Núcleo de 
abrangência a que a respectiva Defensoria Pública de atuação 
do defensor estiver vinculada, no prazo de 05 (cinco) dias, com 
o encaminhamento da cópia da Portaria de Instauração, se for 
o caso.
§2º O Procedimento Administrativo Preparatório para Atuação na 
tutela coletiva – PaPatc será numerado em ordem crescente, 
renovada anualmente, devidamente registrado em numeração 
e livro próprio do Núcleo da Defensoria Pública, seguindo 
padronização deste.”
art. 3º alterar o Parágrafo Único do art. 10 da referida resolução, 
para que este passe a constar:
“Parágrafo Único. No caso de não homologação do arquivamento, 
o defensor Público geral designará outro defensor Público para 
atuação.”
art. 4º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
sala de reuniões do conselho superior da defensoria Pública do 
Estado, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e dezesseis. 
JeNiffer de barros rodrigUes
Presidente do conselho superior
defensora Pública geral
membro Nato
vladimir aUgUsto de carvalHo lobo e aveliNo KoeNig
subdefensor Público geral
membro Nato
aNtÔNio carlos de aNdrade moNteiro
corregedor geral
membro Nato
ferNaNdo albUQUerQUe de oliveira
membro titular
marco aUrÉlio velloZo gUterres
membro titular
fraNcisco robÉrio cavalcaNte PiNHeiro filHo 
membro titular
Walter aUgUsto barreto teiXeira
membro titular

Protocolo: 127925
RESOLUÇÃO CSDP Nº 179, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
aprova o expediente da defensoria Pública durante o período 
natalino e de festas de ano novo e dá outras providências.
o coNselHo sUPerior da defeNsoria PÚblica do estado 
do Pará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei 
complementar Nº 054, de 07 de fevereiro de 2006;
coNsideraNdo o disposto nos artigos 4°, i; 8°, i, iv, viii e 
11, i da lei complementar estadual n° 054, de 07 de fevereiro 
de 2006;
coNsideraNdo a necessidade de assegurar o cumprimento ao 
disposto no art. 2º da lei complementar nº 054 2006, de 07 de 
fevereiro de 2006, e no art. 134 da constituição federal, quanto 
ao funcionamento da defensoria Pública, de modo a manter 
permanente disponibilidade da prestação da assistência jurídica 
integral em todo o estado do Pará e propiciar a continuidade do 
amplo acesso à Justiça, em favor dos legalmente necessitados, 
por ser instituição essencial a função jurisdicional do estado;
coNsideraNdo que a procura pelos serviços da defensoria 
Pública diminui de forma considerável no período das festas 
natalinas e de ano novo;
coNsideraNdo que a resolução nº 244, de 12/09/2016, 
do conselho Nacional de Justiça – cNJ autoriza aos tribunais 
de Justiça dos estados a suspensão do expediente forense, 
configurando o recesso judiciário no período de 20 de dezembro 
a 6 de janeiro, garantindo atendimento aos casos urgentes, 
novos ou em curso, por meio de sistema de plantões;
coNsideraNdo que ano a ano o tribunal de Justiça do estado 
do Pará vem editando atos instituindo o recesso judiciário no 
período de 20 de dezembro a 6 de janeiro;
coNsideraNdo a deliberação unânime do egrégio conselho 
superior da defensoria Pública do estado na 133ª sessão 

ordinária, realizada no dia 05 de dezembro de 2016;
resolve:
art. 1º fica suspenso o atendimento ao público na defensoria 
Pública, em todo o estado do Pará, no período compreendido 
entre os dias 20 de dezembro de 2016 a 06 de janeiro de 2017, 
dedicado às festas natalinas e festas de final de ano, garantindo-
se o atendimento às questões de urgência.
art. 2º em face da necessidade de funcionamento ininterrupto 
da Defensoria Pública para atender demandas de urgência, a 
fim de dar eficácia, também, ao disposto no art. 93, inciso XII, 
da Constituição da República, fica assegurado o atendimento ao 
público para as questões urgentes, em regime de plantão, na 
capital e no interior, nos dias 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 
30 de dezembro de 2016 e 2, 3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2017, no 
horário de 8 às 13 horas.
§1º Considera-se como urgência que caracteriza a atuação da 
defensoria Pública no período mencionado no artigo 1º:
i – a atuação na área criminal visando ao recebimento de 
comunicação de prisão em flagrante, a participação em audiência 
de custódia, os pedidos de relaxamento de prisão ilegal e a 
impetração de habeas corpus e outras medidas judiciais e 
administrativas para assegurar direitos fundamentais da pessoa 
presa;
ii – a atuação na área cível de modo a atender as medidas de 
extrema urgência e que, se não apreciadas, possam causar 
irreparável dano ao interessado e as medidas necessárias para 
evitar perecimento de direito.
§2º Na capital do estado e nas comarcas do interior com 
mais de um defensor público atuando, poderá ser feita escala 
de revezamento de defensores e servidores públicos a fim de 
manter sempre a presença de um deles para atendimento das 
questões urgentes.
§3º o defensor Público que atuar nas datas mencionadas no 
caput deste artigo terá direito a uma folga por dia trabalhado.
art. 3º Haverá expediente administrativo na capital nos dias 20, 
21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2016 e 2, 3, 
4, 5 e 6 de janeiro de 2017, no horário de 8 às 13 horas, nas 
unidades administrativas mencionadas no art. 18, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar estadual Nº 54/2006.
Parágrafo Único. As chefias das unidades mencionadas no caput 
poderão permitir a ausência de parte dos servidores e defensores 
públicos que trabalhem nas referidas unidades, organizando 
escala de revezamento entre eles, desde que seja mantido o 
funcionamento das unidades.
art. 4º os coordenadores de Núcleo da capital e do interior 
organizarão as escalas de que trata o artigo 2º, que serão 
comunicadas às diretorias metropolitana e do interior até o 
dia 18 de dezembro de 2016, a fim de que essas possam dar 
ciência à Corregedoria e ao Defensor Público Geral, para ampla 
divulgação das escalas na instituição, inclusive no sítio da 
defensoria Pública na web.
art. 5º Nas comarcas em que haja um único defensor Público 
em atuação, este deverá funcionar durante o recesso nos dias 
20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2016 
e 2, 3, 4, 5 e 6 de janeiro de 2017, em regime de plantão, 
resguardado o disposto no parágrafo único desse artigo, bem 
como indicar o servidor que ficará responsável pelo atendimento 
e recebimento das medidas e pedidos urgentes, devendo tal 
expediente ser encaminhado até o dia 18 de dezembro de 2016 
às coordenações respectivas, para que a chefia possa remetê-las 
a quem de direito no prazo do artigo anterior.
Parágrafo Único. Nos dias 24, 25 e 31 de dezembro de 2016 
e, ainda, 01 de janeiro de 2017, os defensores Públicos, em 
exercício nas comarcas de que trata este artigo, poderão se 
ausentar da comarca referida desde que assegurem meios de 
imediata comunicação com os servidores de plantão, via internet, 
ou fac-símile, ou telefone fixo e celular, de modo a garantir o 
atendimento de casos urgentes, previstos na presente resolução 
e, comuniquem à corregedoria geral e ao defensor Público geral 
do estado, informando endereço que poderão ser encontrados e 
seus respectivos telefones.
art. 6º o defensor Público que funcionar durante o período 
abrangido nesta resolução deverá encaminhar ao coordenador/
Diretor relatório circunstanciado dos atendimentos e ocorrências, 
bem assim das providências tomadas até o dia 15 de janeiro de 
2017.


